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LEI ORDINÁRIA Nº 1719/2013

Dispõe sobre a criação da gratificação para a Equipe de Regulação, Controle e Avaliação do Município, conforme resolução SES/MG nº 3.670.
O Prefeito Municipal de LIMA DUARTE-MG faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal a gratificação financeira destinada ao fomento da qualificação e produtividade das equipes de regulação, controle e avaliação do Município com objetivo de valorização dos esforços dispensados na obtenção de resultados positivos referentes ao cumprimento de metas (indicadores) de monitoramento. 

Parágrafo único. O incentivo previsto neste artigo vincula-se a Resolução SES/MG nº 3.670, de 20 de fevereiro de 2013.
Art. 2º - A gratificação instituída por esta Lei é devida aos servidores contratados e/ou efetivos abrangendo somente aos profissionais que compõe o serviço de regulação, controle e avaliação do município; devidamente nomeados e justificados pelo Secretário Municipal de Saúde para as funções especificas e diretamente relacionadas.

Art. 3º - A gratificação de que trata esta lei, em hipótese alguma será incorporada ao vencimento, bem como sobre ela não incidirá qualquer vantagem a que faça jus o servidor, vedada assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em acréscimo de outra vantagem pecuniária.

Art. 4º - As gratificações serão pagas com receita proveniente do repasse a ser realizado pela Secretaria Estadual de Saúde e definido na Deliberação CIB-SUS/MG Nº 1.385, de 20 de fevereiro de 2013, condicionando a concessão da gratificação de que trata esta lei a continuidade do repasse de acordo com a deliberação.

Parágrafo Único - As Gratificações serão pagas aos servidores, vinculando as transferências do repasse da resolução com valores individuais definidos mediante Decreto observando-se a totalidade do repasse.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2013.

Lima Duarte, 13 de setembro de 2013.
ARZENCLEVER GERALDINO SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
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